
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Denomina de rua Hilda Fischer
Fleck a rua “E11”, localizada no
Loteamento Monte Santo, Bairro
São Bento - Lajeado.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada de rua Hilda Fischer Fleck a rua “E11”, localizada
no Loteamento Monte Santo, Bairro São Bento, conforme mapa anexo que
passa a integrar a presente lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 09 de dezembro de 2022.

Ederson Fernando Spohr
Vereador MDB

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br
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Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Hilda Fischer Fleck – Natural do município de Venâncio Aires, nascida no dia
07 de fevereiro de 1898, filha de Martin Fischer e Anna Uman Fischer.

Ainda criança mudou-se com a família para Lajeado, onde começaram uma
padaria.

Em 1915 casou-se com Christiano Fleck Filho, com quem teve oito filhos,
Ernildo, Meda, Vera, Severo, Verena, Erna, Erny e Elmar Fleck.

Hilda dividia seu tempo entre cuidar dos filhos e trabalhar no Armazém Fleck,
comércio que originalmente era do seu marido.

Ativa através do seu comércio, sua presença também era frequente em
eventos festivos da comunidade, trabalhando na cozinha. Trabalho sempre exercido
voluntariamente.

Hilda Fischer Fleck faleceu em 07 de março de 1972, e foi sepultada no
Cemitério Evangélico de São Bento, Lajeado.

A solicitação do nome para a rua é dos moradores e familiares proprietários
de uma fração da área onde foi constituído o Loteamento Monte Santo.

Certo do pronto acolhimento dos nobres edis com a consequente aprovação.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 06 de dezembro de 2022.

VEREADOR EDERSON FERNANDO SPOHR

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br
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CNPJ: 10534369000138 -

LAJEADO - RS

CEP: 95900106 - LAJEADO
AV. BENJAMIN CONSTANT - 670
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